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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CUN/UFES/Nº 124, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
 

DECLARAÇÕES E TERMO DE COMPROMISSO – GECC 

 

1.IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 

Nome/Nome social:  

CPF:  

Matrícula Siape:  

Órgão de exercício: (  ) Ufes (  ) Outro:   

E-mail:  

Telefone:  

Formação acadêmica: 

(quando for o caso) 

 

Experiência: 
(quando for o caso) 

 

 

2.IDENTIFICAÇÃO DA CHEFIA 

Nome/Nome social:  

Cargo/função:  

Tefelone:  

E-mail:  

Nome do(a) substituto(a)  

E-mail do(a) substituto(a):  

 

3. INFORMAÇÕES DA ATIVIDADE (Informar conforme descrito no art. 2° e Anexo I do Decreto nº 11.069/2022) 

Atividade  

Órgão executor:  

Carga horária:  

Período de execução:  

 

 

4.TERMOS DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

(  ) Declaramos que a atividade a ser executada: 

• Não visa a melhoria das rotinas de trabalho da unidade de exercício ou está relacionada às políticas de 

4.1DECLARAÇÕES DE SERVIDOR(A) E CHEFIA 
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4.3 TERMO DE OPÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE GECC COM DISPENSA DE PAGAMENTO E 
SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO (somente preencher no caso específico de dispensa de pagamento) 

(  )Eu, acima identificado(a) servidor(a), nos termos do inciso IV do art. 3º do Decreto nº 11.069 de 2022, opto 
pela execução da(s) atividade(s) descrita(s) no quadro abaixo, ficando dispensado(a) de compensar a carga horária 
de trabalho, bem como do recebimento da Gratificação de Encargo por Curso ou Concurso - GECC. 

(Anexo I, IN 33/2023 - MGI 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA ATIVIDADE NO HORÁRIO DE TRABALHO 

Período/data Horário Nºdehoras 

   

   

   

TotaldeHoras:  

 

4.4.TERMO DE COMPROMISSO (marcar apenas uma opção) 

( )Eu, acima identificado(a) neste formulário como servidor(a) e participante do Programa de Gestão e Desempenho 
– PGD, comprometo-me, nos termos do art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto nº 
11.069, de 10 de maio de 2022, a efetuar as entregas pactuadas no meu Plano de Trabalho do PGD. 
(Anexo IV – IN 33/2023-MGI) 

( )Eu, acima identificado(a) neste formulário como servidor(a), comprometo-me, nos termos do art. 76-A da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022, a compensar  horas de 
minha carga horária de trabalho, que serão utilizadas para exercer atividade passível de percepção da Gratificação de 
Encargo por Curso ou Concurso – GECC. Comprometo-me ainda a compensar essas atividades no prazo de um ano, 
contado da data do término da prestação do serviço. 

(Anexo III - IN 33/2023 – MGI com art. 7° do Decreto 11.069/2022) . 

CRONOGRAMA DE COMPENSAÇÃO1 

Período/data Horário Nºdehoras 

competência da nossa unidade estratégica. 

• Não representa ou apresenta a estrutura organizacional, processos de trabalho, de atividades e de trabalhos 
em curso da Ufes, da unidade estratégica ou do setor de exercício. 

• Não é para a elaboração de cartilhas, manuais, orientações, normativos e instrumentos afins que envolvam 
procedimentos sob a responsabilidade do setor de exercício do(a) servidor(a) ou a ele(a) atribuída por projeto 
institucional. 

• Não é de moderação de comunidade prática, fórum de aprendizagem ou lista de discusão. 

(Decreto n°11.069 Art3°I, II, III e VI) 

(  ) Declaro que dentro do período de um ano não recebi  GECC pelo material que estou revisando. (contado da 
data de confirmação do recebimento do material para fins de pagamento) 

(Art.3° V) 

4.2 TERMO DE REVISÃO DE MATERIAL DIDÁTICO*Só marcar se a atividade for de revisão para a atividade de 
elaboração de material didático. 
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Total de horas:  

¹Preencher o Cronograma de Compensação apenas se marcar a segunda opção. 

4.5.DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA OU AUTORIDADE COMPETENTE 

Asatividades ocorrerão no horário regular de trabalho do(a) servidor(a)? (  )Sim (  )Não 

Caso afirmativo,marcar abaixo: 

( ) Eu, acima identificado(a) neste formulário como chefia, estou de acordo com que o(a) servidor(a) mencionado(a) 
neste documento exercerá as atividades passíveis de pagamento de GECC durante a jornada regular de trabalho, 
estando liberado(a) para executar as atividades indicadas no item 3 – Informações da 
Atividade. 

 

4.6.DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES (marcar apenas uma opção) – Anexo II IN 33/2023 

( ) Eu, acima identificado(a) neste formulário como servidor(a), declaro não ter participado, no ano em curso, 
de atividades com percepção de gratificação por encargo de curso, concurso público ou exame vestibular, 
conforme previsão no art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 11.069, de 10 de 
maio de 2022. 

( ) Eu, acima identificado(a) neste formulário como servidor(a), declaro, sob minha inteira responsabilidade, ter 
participado, no ano em curso, das seguintes atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame de 
vestibular, previstas no art. 76-A da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 11.069, de 10 de maio 
de 2022, e que são exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas. 

Atividades2 Instituição Horastra balhadas 

   

   

   

   

Total de horas trabalhadas no ano em curso:  

2Preencher a tabela de atividades apenas se marcar a segunda opção. 
 
 

                                            ______________/___ , em ____ (dia)  de __________ ( mês ) de  ________ ( ano ) 
Assinatura do(a) servidor(a) 

 
 

 
 
 

______________/___ , em ____ (dia)  de __________ ( mês ) de  ________ ( ano ) 
Assinatura da chefia imediata 

 

 


